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    ESTADO DE MINAS GERAIS


“Compromisso, Transparência e Cidadania”





PROJETO DE RESOLUÇÃO N°03/2025



Concede Título de Cidadania Honorária à Nayara Rocha Perdigão Lara.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:
[bookmark: _GoBack]


 Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadania Honorária à Nayara Rocha Perdigão Lara pelos seus relevantes serviços prestados ao Município de Pedro Leopoldo.

Art. 2° A Câmara Municipal de Pedro Leopoldo dará ciência ao agraciado da data e horário de cerimônia em que ocorrerá a entrega do Título de que trata esta Resolução.

      Art. 3° A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 18 de março de 2025.





Frederico Henrique Cota Alves
Vereador





JUSTIFICATIVA

A presente homenagem tem como objetivo reconhecer e valorizar a relevante contribuição da Deputada Nayara Rocha, formada em Direito pelo Centro Universitário Newton Paiva, pós-graduada em Direito Público pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC-Minas) e mestre em Administração Pública pela Fundação Pedro Leopoldo. Seu comprometimento com a gestão pública e o bem-estar social a tornaram uma figura de grande relevância para a região metropolitana de Belo Horizonte, especialmente para o município de Pedro Leopoldo.
Nos últimos seis anos, como Secretária de Governo e de Desenvolvimento Social de Vespasiano, a Deputada Nayara Rocha demonstrou um incansável empenho na implantação e ampliação de políticas públicas voltadas para a inclusão social e melhoria da qualidade de vida da população. Durante sua gestão, viabilizou a criação de projetos fundamentais, tais como o abrigo para acolhimento de pessoas em situação de rua (Casa Rosa), a Escolinha do Galo, o Projeto Sada Vôlei, o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, a carteirinha do Autismo, o Kart Educacional Automobilístico e o Projeto Iluminar. Também ampliou significativamente as vagas do Projeto Avança Judô e das oficinas destinadas à terceira idade, fortalecendo o acesso ao esporte e à cultura.
De forma especial, a Deputada Nayara Rocha se destacou pelo seu compromisso com a cidade de Pedro Leopoldo, destinando recursos para diversas áreas essenciais, incluindo o Hospital e Maternidade Dr. Eugênio Gomes de Carvalho. Seu empenho em garantir investimentos para a saúde e bem-estar da população do município evidencia seu compromisso com o desenvolvimento social e humano da cidade.
Diante de sua trajetória exemplar e das inúmeras contribuições prestadas a Pedro Leopoldo, é mais do que justa a concessão do Título de Cidadania Honorária, como forma de reconhecimento e gratidão por seu trabalho incansável em prol da comunidade. Que este gesto simbólico seja também um incentivo para que seu legado de dedicação e compromisso com o bem comum continue inspirando futuras gerações.

Por esses motivos, solicito aos nobres Edis a aprovação deste Projeto de Resolução.

Sala das Sessões, 18 de março de 2025.


Frederico Henrique Cota Alves
Vereador


CURRÍCULO 

Nayara Rocha Perdigão Lara
Deputada Estadual eleita em Minas Gerais com 44.619 votos. Filha de Ilce Rocha Perdigão e Sérgio Perdigão, casada, mãe de Áurea e Daniel. Formou-se em Direito pelo Centro Universitário Newton Paiva. Doutoranda em Direito na Universidade de Salamanca, é Mestre em Administração Pública pela Fundação Pedro Leopoldo. Além disso, é pós-graduada em Direito Público e pós-graduanda em Direito Administrativo pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC Minas).
Atua como Vice-líder do Bloco Minas em Frente e é membro efetivo da Comissão de Administração Pública e da Comissão de Trabalho, Previdência e Assistência Social na Assembleia Legislativa.
Grande defensora dos direitos das pessoas com deficiência, idosos, crianças e mulheres, sobretudo da causa autista. Foi eleita uma das deputadas mais atuantes da ALMG, tendo apresentado, em pouco mais de um ano de mandato, mais de 117 projetos de lei e 255 requerimentos.
Já exerceu os cargos de Secretária de Governo e de Secretária de Desenvolvimento Social de Vespasiano, na Região Metropolitana de Belo Horizonte. Nesta última função, conseguiu implantar um abrigo para acolher moradores em situação de rua, a Casa Rosa, a Escolinha do Galo, o Projeto Sada Vôlei, o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, a carteirinha do Autismo, o Kart Educacional Automobilístico e o Projeto Iluminar, que promove inclusão social. Também ampliou as vagas do projeto Avança Judô e das oficinas voltadas para a terceira idade.
Em suas redes sociais, enfatiza que o gosto pela política veio do exemplo materno. Sua mãe, Ilce Rocha, é Diretora-Geral da ARMBH. Foi prefeita de Vespasiano e reeleita para o cargo, além de ter ocupado a Presidência da Granbel por duas gestões. Também foi vereadora por três mandatos, presidente da Câmara Municipal e vice-prefeita da cidade.
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. POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
POLICIA

CIVIL INSTITUTO DE IDENTIFICACAO
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MINAS GERAIS
* ATESTADDO DE ANTECEDENTES *
P I I S b b b b S S b b b b b b b S b I b b b b b i i b b b D b B I i S i b b b I i i b b b b b i b b
Nome: NAYARA ROCHA PERDIGAO LARA
Registro Geral: MG - 12059963
Nome do Pai: SERGIO PAULO PERDIGAO
Nome da Mae: ILCE ALVES ROCHA PERDIGAO

Data de Nascimento: 24/07/1990

Naturalidade: VESPASIANO / MG

Nacionalidade: BRASILEIRA

ATESTO que, nos ternpbs do paréagrafo uUnico do art. 20 do Cdodigo de
Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data, as 17 h. 53 min.,
no sistema de informacdes policiais da Policia Cvil do Estado de

M nas Gerais, nenhumregistro de antecedente crimnal foi encontrado

em desfavor da pessoa aci ma qualifi cada.

Belo Horizonte, 24/03/2025

Autoridade Policial:

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICACAO/MG

NUmero de Controle: 29688472

At encéo! Para verificar a autenticidade do atestado:
- Acesse o0 site: https://wws. pc.ng. gov. br/atestado
Cique no botdo [Conferir]
Preencha o canpo [Ninero do RG e [Nanero de Controle] e inforne os caracteres no
canpo solicitado
Cique no botao [Conferir]
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